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12 DE JUNHO DE 2007 EDIÇÃO Nº 3073

PORTARIA Nº 093, DE 05 DE JUNHO DE 2007

ARARARARARYYYYY FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN,     Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e face ao que consta
do Processo Administrativo  nº  16.941-2/06,———————
——————————

D E S I G N D E S I G N D E S I G N D E S I G N D E S I G N AAAAA     para compor a Câmara Técnica instituída nos
termos do Decreto nº 20.602, de 25 de outubro de 2006, o
servidor VICTVICTVICTVICTVICTOR OR OR OR OR ALEXANDRALEXANDRALEXANDRALEXANDRALEXANDR HRDLICKAHRDLICKAHRDLICKAHRDLICKAHRDLICKA, em
substituição à servidora SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE SOLANGE APAPAPAPAPARECIDAARECIDAARECIDAARECIDAARECIDA
MARQUESMARQUESMARQUESMARQUESMARQUES.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARARARARARYYYYY FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês de  junho de dois
mil e sete.

AMAURI GAAMAURI GAAMAURI GAAMAURI GAAMAURI GAVIÃO VIÃO VIÃO VIÃO VIÃO ALMEIDAALMEIDAALMEIDAALMEIDAALMEIDA MARQUES DA MARQUES DA MARQUES DA MARQUES DA MARQUES DA
SILSILSILSILSILVVVVVAAAAA

Secretário Municipal de Negócios JurídicosSecretário Municipal de Negócios JurídicosSecretário Municipal de Negócios JurídicosSecretário Municipal de Negócios JurídicosSecretário Municipal de Negócios Jurídicos

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 094, DE 06 DE JUNHO DE 2007 Nº 094, DE 06 DE JUNHO DE 2007 Nº 094, DE 06 DE JUNHO DE 2007 Nº 094, DE 06 DE JUNHO DE 2007 Nº 094, DE 06 DE JUNHO DE 2007

ARARARARARYYYYY FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN FOSSEN,     Prefeito do Município de Jundiaí, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 3.060, de 25 de
maio de 1987, restaurada pela Lei Municipal nº 4.918, de 11 de
dezembro de 1996 e Lei Municipal nº 5.738, de 27 de dezembro
de 2001, e face ao que consta do processo administrativo nº
20.198-6/96,—————————————

D E S I G N D E S I G N D E S I G N D E S I G N D E S I G N AAAAA          para compor o CONSELHO DIRETCONSELHO DIRETCONSELHO DIRETCONSELHO DIRETCONSELHO DIRETOROROROROR
DADADADADA FUNDAÇÃO CASA FUNDAÇÃO CASA FUNDAÇÃO CASA FUNDAÇÃO CASA FUNDAÇÃO CASA DA DA DA DA DA CUL CUL CUL CUL CULTURATURATURATURATURA E E E E E
ESPORESPORESPORESPORESPORTESTESTESTESTES, o Sr. PPPPPAULO AULO AULO AULO AULO ALFREDO MORAESALFREDO MORAESALFREDO MORAESALFREDO MORAESALFREDO MORAES
LEITELEITELEITELEITELEITE, o Sr. ALAÉRCIO BORELLIALAÉRCIO BORELLIALAÉRCIO BORELLIALAÉRCIO BORELLIALAÉRCIO BORELLI, a Sra. FFFFFABIANEABIANEABIANEABIANEABIANE
IBAÑEZIBAÑEZIBAÑEZIBAÑEZIBAÑEZ, o Sr. MARCELO PERONI MARCELO PERONI MARCELO PERONI MARCELO PERONI MARCELO PERONI e a Sra. ANAANAANAANAANA
CLARACLARACLARACLARACLARA     AAAAATUITUITUITUITUI.

Ficam revogadas as Portarias nºs 055, de 1º de março de 2005 e
033, de 17 de fevereiro de 2006.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2007.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura do
Município de Jundiaí, aos seis dias do mês de junho de dois mil
e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.833, DE 05 DE JUNHO DE 2007

Inclui no Calendário Municipal de Eventos a “FESTA DAS
NAÇÕES” (último final de semana de agosto).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 15 de maio de 2007,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É incluído no Calendário Municipal de Eventos, criado
pela Lei nº 2.376, de 21 de novembro de 1979, a “FESTA DAS
NAÇÕES”, a realizar-se anualmente no último final de semana
de agosto.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos cinco dias
do mês de junho de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

 LEI N.º 6.834, DE 05 DE JUNHO DE 2007

Denomina “Rua GIL TEIXEIRA LINO” a Rua 2 do loteamento
Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda Grande).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 15 de maio de 2007,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “Rua GIL TEIXEIRA LINO” a Rua 2 do
loteamento Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda Grande),
conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos cinco dias
do mês de junho de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.835, DE 05 DE JUNHO DE 2007

Denomina “Rua ANTONIO CHRISTI” a Rua 2 do loteamento
Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 15 de maio de 2007,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “Rua ANTONIO CHRISTI” a Rua 2 do
loteamento Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande),
conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal
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Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos cinco dias
do mês de junho de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

LEI N.º 6.836, DE 05 DE JUNHO DE 2007

Denomina “Rua ANTONIO OVÍDIO RODRIGUES” a Rua 1
do loteamento Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 15 de maio de 2007,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “Rua ANTONIO OVÍDIO
RODRIGUES” a Rua 1 do loteamento Parque Industrial Jundiaí
III (Fazenda Grande), conforme assinalado na planta integrante
desta lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos cinco dias
do mês de junho de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

 LEI N.º 6.837, DE 05 DE JUNHO DE 2007

Denomina “Rua ALBERTO BELESSO” as Ruas 1 e 4 do
loteamento Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda Grande).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 15 de maio de 2007,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “Rua ALBERTO BELESSO” as Ruas 1
e 4 do loteamento Parque Industrial Jundiaí II (Fazenda Grande),
conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos cinco dias
do mês de junho de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

 LEI N.º 6.838, DE 05 DE JUNHO DE 2007

Denomina “Rua DIONYSIO RITO” a Rua 4 do loteamento
Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, de acordo com o que decretou a Câmara Municipal em
Sessão Ordinária realizada no dia 15 de maio de 2007,
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada “Rua DIONYSIO RITO” a Rua 4 do
loteamento Parque Industrial Jundiaí III (Fazenda Grande),
conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARY FOSSEN
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria Municipal de Negócios
Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaí, aos cinco dias
do mês de junho de dois mil e sete.

AMAURI GAVIÃO ALMEIDA MARQUES DA SILVA
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE 2007 14 38 – Fornecimento
de pedrisco lavado limpo, pó de pedra, pedras britadas
nºos 01, 02, 03 e 04, brita graduada, bica corrida e
rachão, sob o sistema de Registro de Preços,
destinados à Secretaria Municipal de Serviços
Públicos.
Processo nº 06.808-3/07

Face ao que consta dos autos resolvo:

I – INABILITAR as empresas: DNP TERRAPLENAGEM E
PAVIMENTADORA FORESTO LTDA e EMBU S/A –
ENGENHARIA E COMÉRCIO, por não apresentarem a
documentação exigida na cláusula 7 (das condições
de habilitação) do edita e PORTO DE AREIA ITABRAS
LTDA-ME, por não atender aos itens 7.2.4. e 7.4.2. do
edital;

II – REVOGAR os itens 06 e 09, por não contar com
empresas habilitadas para o fornecimento, e pelos
demais classificados estarem com os preços
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substancialmente acima aos valores de referência
desta Prefeitura;

III - ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação à
empresa abaixo por atender às exigências do edital,
inclusive quanto aos requisitos de habilitação:

- TAVARES PINHEIRO INDUSTRIAL LTDA, itens: 01, 02,
03, 04, 05, 07 e 08;

NEURI JOSE ANZOLIN
Pregoeiro

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE 2007 14 42 – Fornecimento
de medicamentos (metronidazol, benzil penicilina,
alumínio hidróxido e outros), sob o sistema de
Registro de Preços, destinados à Secretaria Municipal
de Saúde.
Processo nº 07.627-6/07

Face ao que consta dos autos resolvo:

I – INABILITAR as empresas: NOVAFARMA INDÚSTRIA
FARMACÊUTICA LTDA, ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR
E PORTAL LTDA, por não apresentarem a
documentação exigida na cláusula 7 (das condições
de habilitação) do edital e MED CENTER COMERCIAL
LTDA, por não atender a cláusula 7 do edital em sua
íntegra;

II – DESCLASSIFICAR a proposta da empresa MED
CENTER COMERCIAL LTDA, no tocante ao item 10, por
cotar material divergente do solicitado;

III– REVOGAR o item 10, por não contar com empresas
habilitadas para o fornecimento, e pelos demais
classificados estarem com os preços substancialmente
acima aos valores de referência desta Prefeitura;

IV - ADJUDICAMOS o objeto da presente licitação às
empresas abaixo por atenderem às exigências do
edital, inclusive quanto aos requisitos de habilitação:

- PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA, itens: 01, 05 e 09;
-CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
item: 02;
-DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORT. EXPORT.
LTDA, itens: 03 e 07;
-PRO-DIET FARMACÊUTICA LTDA, itens: 04 e 06;
-NATULAB LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA, item:
08.

NEURI JOSE ANZOLIN
Pregoeiro

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PE2007 14 70 – aquisição de
caminhão Mercedes Benz, conforme Decreto de
Padronização nº 20.469/06, destinado à Secretaria
Municipal de Transportes.

Processo nº 11.060-4/07.Processo nº 11.060-4/07.Processo nº 11.060-4/07.Processo nº 11.060-4/07.Processo nº 11.060-4/07.

Face ao que consta dos autos, após análise da
documentação apresentada, solicitação de desconto e
análise técnica pelo órgão competente, RESOLVEMOS:

- ADJUDICAR o objeto da presente licitação à empresa
abaixo, por apresentar o menor preço e atender às
exigências do edital, inclusive quanto aos requisitos de
habilitação:

 - COSMAR VEÍCULOS E MÁQUINAS S.A.

           (MARIA ANGELICA ANSANI BASSO)
                                   Pregoeira                                   Pregoeira                                   Pregoeira                                   Pregoeira                                   Pregoeira

RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO  DA
CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS

Convite nº 250/07
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Prestação de serviços de exame de tomografia
computadorizada – SMS.
Adjudicamos o objeto desta licitação à empresa NOVA
IMAGEM DIAGNÓSTICO MÉDICO S.C. LTDA.
Processo nº 011.515-7/07.

              EXTRA              EXTRA              EXTRA              EXTRA              EXTRATTTTTO DAO DAO DAO DAO DA JUSTIFICA JUSTIFICA JUSTIFICA JUSTIFICA JUSTIFICATIVTIVTIVTIVTIVAAAAA

Processo nº 012.209-6/2007Processo nº 012.209-6/2007Processo nº 012.209-6/2007Processo nº 012.209-6/2007Processo nº 012.209-6/2007

I I I I I - ObjetoObjetoObjetoObjetoObjeto: Fornecimento de hortifrutigranjeiros,
destinados à merenda escolar.

II -II -II -II -II - Contratada: Contratada: Contratada: Contratada: Contratada: Comercial Hortifrutigranjeiro Itauba Ltda

IIIIIIIIIIIIIII - Fundamento LegalFundamento LegalFundamento LegalFundamento LegalFundamento Legal: Artigo 24, inciso XII da Lei
Federal nº 8666/93.

IVIVIVIVIV - VVVVValor  Globalalor  Globalalor  Globalalor  Globalalor  Global: R$  25.648,00 (vinte e cinco mil,
seiscentos e quarenta e oito reais).

VVVVV - Prazo de Prazo de Prazo de Prazo de Prazo de VVVVVigênciaigênciaigênciaigênciaigência: 01 (um) mês

VI  -VI  -VI  -VI  -VI  - JustificativaJustificativaJustificativaJustificativaJustificativa: Justificamos a presente aquisição de
hortifrutigranjeiros, visto que a concorrência nº 017/2006
encontra-se em fase de análise de recursos, não havendo tempo
hábil para sua conclusão sem que haja o desabastecimento de
gêneros nas unidades escolares, uma vez que os produtos são
básicos para o atendimento do cardápio oferecido aos alunos, e
a falta desses causaria grandes transtornos ao fornecimento de
merenda escolar.
                Quanto ao valor, a ser pago o mesmo se encontra
compatível com as características do produto e do fornecimento,
que engloba as entregas nas unidades escolares do município.

(JOSÉ (JOSÉ (JOSÉ (JOSÉ (JOSÉ ANTANTANTANTANTONIO GALEGO)ONIO GALEGO)ONIO GALEGO)ONIO GALEGO)ONIO GALEGO)
Secretário Municipal de Educação  e Esportes.

G.P. em 11 de junho de 2007.

Ratifico a escolha, face justificativa do Sr. Secretário da

SMEE constante dos autos.
Publique-se o respectivo Extrato.

                    (AR                    (AR                    (AR                    (AR                    (ARYYYYY FOSSEN) FOSSEN) FOSSEN) FOSSEN) FOSSEN)
                                                      Prefeito Municipal

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA

Convite nº 605/06.
Órgão gestor: Secretaria Municipal de Saúde.
Objeto: Locação de respirador mecânico para
tratamento - SMS.
 “Face ao que consta dos autos, e de acordo com o
Decreto nº 18.206 de 06.04.01, homologamos o objeto
da presente licitação, como segue”:
- AIR LIQUIDE BRASIL LTDA...............R$ 35.400,00.
Processo nº 028.125-8/06.

DESPDESPDESPDESPDESPACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ACHO DE ADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃOADJUDICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº2007 14 61/07 – Aquisição de batata
desidratada em flocos, feijão cozido a vapor destinados à
Secretaria Municipal de Educação e Esportes. Processo Adm.
nº9489-9/07.

Face ao que consta dos autos, solicitada a redução dos preços e
realizada pesquisa de mercado, RESOLRESOLRESOLRESOLRESOLVO:VO:VO:VO:VO:

I – I – I – I – I – ADJUDICARADJUDICARADJUDICARADJUDICARADJUDICAR o objeto da presente licitação às empresas
abaixo, por  atenderem às exigências do edital, inclusive quanto
aos requisitos de habilitação:

- CRIALIMENTOS IND. E COM. LTDA – item 01
- COMERCIAL SAFRA DE ALIMENTOS LTDA – item
02

                            MÔNICA BELLINIMÔNICA BELLINIMÔNICA BELLINIMÔNICA BELLINIMÔNICA BELLINI
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2007 14 55, de 11
de junho de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí OBJETO: Prestação de serviços de exames de
colonoscopia, endoscopia digestiva, e
retosigmoidoscopia, para usuários de saúde do
Município de Jundiaí e micro região, destinado à
Secretaria Municipal de Saúde DISPONIBILIDADE DO
EDITAL NA ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no
link “Compra Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no
Paço Municipal “Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo –
andar térreo, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas,
mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais)
ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo
site www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 26 de junho de 2.007, às 13:00 horas SESSÃO DE
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em até
10 (dez) minutos após a abertura das propostas.
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                   (ALEXANDRE CASTRO NUNES)
Pregoeiro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PE2007 14 82, de 11
de junho de 2007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município de
Jundiaí. OBJETO: Fornecimento de concreto
betuminoso usinado a quente e concreto asfáltico com
asfalto polímero, sob o Sistema de Registro de Preços
DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site www.jundiai.sp.gov.br
- link “Compra Aberta” – “Cotação”, até o horário da
abertura, que dar-se-á no dia 26 de junho de 2007, às
10:00 horas SESSÃO DE LANCES: o início da sessão
de lances dar-se-á em até 10 (dez) minutos após a
abertura das propostas.

                                                        (LUCIANA AP. LEMES)
                                                                    Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE 2007 14 84, de
11 de junho de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município
de Jundiaí OBJETO: Fornecimento de escova
endocervical e espéculo vaginal, sob o Sistema de
Registro de Preços,  destinados à Secretaria Municipal
de Saúde DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA ÍNTEGRA:
www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra Aberta”
acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal “Nova
Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª a 6ª
feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o pagamento
de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO DA
PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 26 de junho de 2.007, às 11:00 horas SESSÃO DE
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em até
10 (dez) minutos após a abertura das propostas.

(LILIAN C.M.L. MANTOVANI)
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 2007 14 88, de
11 de junho de 2.007 ÓRGÃO: Prefeitura do Município
de Jundiaí OBJETO: Aquisição de medicamentos
(omeprazol, noretisterona, etc), destinados à Secretaria
Municipal de Saúde DISPONIBILIDADE DO EDITAL NA
ÍNTEGRA: www.jundiai.sp.gov.br (entrar no link “Compra
Aberta” acessar Editais) - grátis, ou no Paço Municipal
“Nova Jundiaí”, Setor de Protocolo – andar térreo, de 2ª
a 6ª feira, das 08:00 às 18:00 horas, mediante o

pagamento de R$ 10,00 (dez reais) ENCAMINHAMENTO
DA PROPOSTA COMERCIAL: pelo site
www.jundiai.sp.gov.br - link “Compra Aberta” –
“Cotação”, até o horário da abertura, que dar-se-á no
dia 26 de junho de 2.007, às 09:00 horas SESSÃO DE
LANCES: o início da sessão de lances dar-se-á em até
10 (dez) minutos após a abertura das propostas.

        (NEURI JOSÉ ANZOLIN)
                Pregoeiro

SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   RECURSOS   HUMANOS
               DIVISÃO DE CADASTRO DE PESSOAL

        EDITAL Nº 180 ,  DE 11  DE  JUNHO  DE 2007

VICENTE DE PAULA SILVA, Secretário Municipal de
Recursos Humanos do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FICA, o servidor abaixo nomeado, notificado a
comparecer na Secretaria Municipal de Recursos
Humanos, Departamento de Administração de
Recursos Humanos /Divisão de Cadastro de Pessoal,
sita à Avenida da Liberdade s/nº, 3º andar, ala Norte, do
Paço Municipal, no prazo máximo de 07 (sete) dias,
contados da data da publicação deste Edital.

CIÊNCIA DE DESPACHOS  E / OU DECISÕES:
NOME ASSUNTO PROCESSO

Claudinei de Paiva      Férias Prêmio      7.742-3/2007

Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente
Edital que será publicado na  Imprensa Oficial do
Município e afixado no local de costume.

VICENTE DE PAULA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

                                                                                                                                            AAAAATTTTTOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAISOS OFICIAIS

DTDTDTDTDTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTA/DIVISÃO DE RECRUTAMENTAMENTAMENTAMENTAMENTO EO EO EO EO E
SELEÇÃOSELEÇÃOSELEÇÃOSELEÇÃOSELEÇÃO

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 518, DE 29 DE MAIO DE 2007 Nº 518, DE 29 DE MAIO DE 2007 Nº 518, DE 29 DE MAIO DE 2007 Nº 518, DE 29 DE MAIO DE 2007 Nº 518, DE 29 DE MAIO DE 2007
exonerando, a pedido, a Sra. FRANCINE SUELLEN PICARDI,
do cargo de Secretário Executivo do Prefeito, símbolo “CC-3”,
em comissão nomeada pela Portaria nº 51, de 04 de janeiro de
2005, a partir de 01 de junho de 2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA Nº 536, DE 1 Nº 536, DE 1 Nº 536, DE 1 Nº 536, DE 1 Nº 536, DE 11 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 2007
exonerando, a pedido, a servidora HELOISA ESTEVES
MARTINS, do cargo de  Professor de Educação Básica –
Educação Física, pertencente ao quadro de pessoal estatutário,
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos
a 31 de maio de 2007.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 537, DE 1 N.º 537, DE 1 N.º 537, DE 1 N.º 537, DE 1 N.º 537, DE 11 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 2007
resolvendo conceder a servidora VALÉRIA BASSO

MANZATTO, Professor de Educação Básica, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário, licença para tratamento de saúde,
pelo período de 27 (vinte e sete) dias, a partir de 04 de maio de
2007 até 30 de maio de 2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 539, DE 1 N.º 539, DE 1 N.º 539, DE 1 N.º 539, DE 1 N.º 539, DE 11 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 2007
designando a servidora PATRÍCIA TURQUETO AZZONI, para
exercer, em substituição, a função de Gerente, no Departamento
de Ações de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Saúde,
atribuindo-se-lhe “FC-2” durante o impedimento da titular
AMARALIZ BASSAN BERTONHA, em gozo de férias
regulamentares no período de 11 de junho de 2007 a 30 de junho
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

PORPORPORPORPORTTTTTARIAARIAARIAARIAARIA N.º 540, DE 1 N.º 540, DE 1 N.º 540, DE 1 N.º 540, DE 1 N.º 540, DE 11 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 2007
designando a servidora ELIANA DA GRAÇA CRIVELARI
DEL GEMO, para exercer, em substituição, a função de
Gerente, no Departamento de Ações de Saúde, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, atribuindo-se-lhe “FC-2” durante o
impedimento da titular LEILA CONCEIÇÃO ROSA DOS
SANTOS, em gozo de férias regulamentares no período de 11
de junho de 2007 a 30 de junho de 2007, revogadas as disposições
em contrário.

ATOS OFICIAIS

PORTARIA Nº 345, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
conceder à funcionária CARLA DA PENHA GALIOTTI
MELLO, Auxiliar Administrativo, nível III, ora exercendo
em substituição o cargo de Secretário Administrativo,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J,
Salário Maternidade, por 120 (cento e vinte) dias, de 21/
05/2007 a 17/09/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 346, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
conceder à funcionária ELOIZA FIRAKAWA, Médico I,
nível I, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., Auxílio-Doença por 15 (quinze) dias, de 05/06/
2007 a 19/06/2007, revogadas as disposições em
contrário.

PORTARIA Nº 347, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário EDISON PASQUAL
BERNARDES, Motorista II, nível IV, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-Doença por 180
(cento e oitenta) dias, de 05/06/2007 a 01/12/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 348, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
conceder ao funcionário JOSÉ CARLOS PIMENTA I,
Auxiliar de Serviços Operacionais, nível II, pertencente
ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J., Auxílio-
Doença por 180 (cento e oitenta) dias, de 31/05/2007 a
26/11/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 349, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA DO CARMO CAVALCANTI ALMEIDA, Auxiliar de
Serviços Operacionais, nível II, pertencente ao quadro
de pessoal estatutário da P.M.J., por 60 (sessenta) dias,
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de 07/06/2007 a 05/08/2007, revogadas as disposições
em contrário.

PORTARIA Nº 350, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
GISLAINE LORENCINI, Auxiliar de Enfermagem, nível IV,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 60 (sessenta) dias, de 05/06/2007 a 03/08/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 351, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MIRIAM DE OLIVEIRA, Auxiliar de Enfermagem, nível IV,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da P.M.J.,
por 60 (sessenta) dias, de 10/06/2007 a 08/08/2007,
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 352, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária NAIR
MACIEL DA SILVA, Merendeira, nível II, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 120 (cento
e vinte) dias, de 07/06/2007 a 04/10/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 353, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
MARIA LUCIA DOS SANTOS LIMA, Merendeira, nível II,
pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS., por 60
(sessenta) dias, de 05/06/2007 a 03/08/2007, revogadas
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 354, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido à funcionária
ROSA ANA COCHEO, Biologista, nível A, pertencente ao
quadro de pessoal estatutário da P.M.J., por 30 (trinta)
dias, de 09/06/2007 a 08/07/2007, revogadas as
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 356, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
JOSÉ CARLOS LORENCETTO, Mecânico de Manutenção,
nível D 06, pertencente ao quadro de pessoal estatutário
da P.M.J., lotado na Secretaria Municipal de Planejamento
e Meio Ambiente, por força da Lei 5.308 de 05 de outubro
de 1999, por 60 (sessenta) dias, de 09/06/2007 a 07/
08/2007, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 357, 11 DE JUNHO DE 2007, resolve
prorrogar o Auxílio-Doença concedido ao funcionário
ANTONIO DONIZETE DONA DOS SANTOS, Guarda, nível
III, pertencente ao quadro de pessoal estatutário da
P.M.J., por 60 (sessenta) dias, de 10/06/2007 a 08/08/
2007, revogadas as disposições em contrário.

                                         João Carlos Figueiredo
           Diretor Presidente do IPREJUN

         REGIMENTO DA VIII CONFERÊNCIA         REGIMENTO DA VIII CONFERÊNCIA         REGIMENTO DA VIII CONFERÊNCIA         REGIMENTO DA VIII CONFERÊNCIA         REGIMENTO DA VIII CONFERÊNCIA
MUNICIPMUNICIPMUNICIPMUNICIPMUNICIPALALALALAL DE SAÚDE DE JUNDIAÍ DE SAÚDE DE JUNDIAÍ DE SAÚDE DE JUNDIAÍ DE SAÚDE DE JUNDIAÍ DE SAÚDE DE JUNDIAÍ

(Aprovado na 43ª reunião ordinária do Conselho Municipal
de Saúde, realizada no dia 06 de junho de 2007).

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 1º A VIII Conferência Municipal de Saúde de Jundiaí –
VIII CMSJ -, convocada pela Portaria nº. 084,  de 24 de maio
de 2007.

I) avaliar a situação da saúde, de acordo com os princípios e
as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS previstos na
Constituição Federal e na Lei Orgânica da Saúde;

II) definir diretrizes para a plena garantia da saúde como
direito fundamental do ser humano e como política de Estado;

III) definir diretrizes para o fortalecimento da participação
social na perspectiva da plena garantia da implementação do
SUS;

IV) gerar Relatório Final de Propostas e

V) escolher delegados a Etapa Estadual.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO
Art. 2º A VIII Conferência Municipal de Saúde será realizada
em duas Etapas – Etapa 1 – Oficinas e Etapa 2 – Conferência
- nas quais serão debatidos o tema central e os eixos
temáticos.

§ 1º As Etapas 1 e 2 debaterão o tema central e os eixos
temáticos da 13ª Conferência Nacional de Saúde, sem
prejuízo de debates específicos, em função da realidade de
cada Unidade do Sistema Municipal.

Art. 3º As Etapas da VIII Conferência Municipal de Saúde de
Jundiaí serão realizadas nas seguintes datas:

I. Etapa 1 - Oficinas – dias 23 e 30 de junho de 2007;
II. Etapa 2- Conferência – dia 14 de julho de 2007.

§ 1º Em todas as Etapas da VIII Conferência Municipal de
Saúde de Jundiaí - CMSJ será assegurada a paridade de vagas
para os delegados representantes dos usuários em relação ao
conjunto dos delegados dos demais segmentos, conforme a
Resolução CNS nº 333/2003 e a Lei nº 8.142/90.

§ 2° ° ° ° ° A realização da VIII Conferência Municipal de Saúde de
Jundiaí - CMSJ será de responsabilidade do Gestor
Municipal e do Conselho Municipal de Saúde e será realizada
em Jundiaí, nas dependências do Complexo Educacional e
Cultural Argos.

CAPÍTULO III
DO TEMA

SEÇÃO I
DO TEMÁRIO

Art. 4º Nos termos deste Regimento, a VIII Conferência
Municipal de Saúde de Jundiaí - CMSJ terá como tema
central - SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA: POLÍTICAS
DE ESTADO E DESENVOLVIMENTO – com os seguintes
eixos temáticos:

IIIII - Desafios para a efetivação do direito humano à saúde no
Século XXI: Estado,
Sociedade e Padrões de Desenvolvimento;
IIIIIIIIII - Políticas públicas para a saúde e qualidade de vida: o SUS
na Seguridade Social e o
Pacto pela Saúde;
IIIIIIIIIIIIIII - A participação da sociedade na efetivação do direito
humano à saúde.

SEÇÃO II
DOS RELATÓRIOS
Art. 5º Após cada Etapa de Oficina da VIII CMSJ será
produzido um Relatório que subsidiará a Etapa 2 -
Conferência.

Parágrafo único – Os relatórios oriundos da Etapa 1 -
Oficinas deverão ser consolidados por evento (relatório 1 do
dia 23 e 2 do dia 30), para subsidiar as discussões na Etapa
Conferência,  e somente nesta fase eles serão votados.

Art. 6º - A Comissão Organizadora da VIII CMSJ, Etapa
Municipal para a 13ª CNS elaborará Relatório da Etapa
Municipal e o encaminhará à Comissão Organizadora da
Etapa Estadual, destacando-se entre as diretrizes aprovadas
as que subsidiarão a formulação de políticas de saúde de
âmbito municipal, as que subsidiarão a formulação de
políticas de saúde de âmbito Estadual e do Distrito Federal, e
as que subsidiarão a formulação de políticas de saúde de
âmbito nacional.

§ 1º O Relatório Consolidado da VIII CMSJ, aprovado, será
apresentado em versão resumida de no máximo 20 (vinte)
laudas, em espaço dois, e será encaminhado conforme data
determinada pelo Conselho Estadual.

CAPITULO IV
DOS PARTICIPANTES

Art. 7º Participarão da VIII CMSJ representantes do governo
municipais, representações de trabalhadores de saúde, dos
prestadores de serviços e dos usuários do SUS.

§1º Nos termos do § 4° do art. 1°, da Lei n° 8.142, de 28 de
dezembro de 1990, a representação dos usuários em todas as
Etapas da VIII CMSJ será paritária em relação ao conjunto
dos demais representantes.

§ 2º. Nos termos da Resolução n° 333/2003, do Conselho
Nacional de Saúde, a distribuição das representações será:
I – 50% dos participantes serão representantes dos usuários;
II - 25% dos participantes serão representantes dos
profissionais de saúde; e
III - 25% serão representantes de gestores e prestadores de
serviços de saúde.

§ 3º Os participantes da VIII Conferência Municipal de Saúde
de Jundiaí – CMSJ, serão na Etapa 1- Oficinas - os inscritos
e validados nas Unidades de Saúde a que pertencem e na
Etapa 2 – Conferência, os eleitos sob a coordenação do
conselho municipal de saúde, de acordo com a organização
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social, política e administrativa do município, quando da
realização da Etapa 1 – Oficina.

Art. 8º Serão considerados participantes da VIII CMSJ:
a - Os membros do COMUS na categoria de delegados natos;
b - Os Delegados indicados pela Etapa 1 – Oficina e
c - Os Convidados e Observadores credenciados.

§ 1º Todos os participantes da VIII CMSJ terão direito à voz
e os participantes dos itens “a” e “b” terão também o direito
a voto.

§ 2º O número de participantes para a Etapa 1 – Oficina será
de seis usuários por Unidade de Serviço de Saúde Municipal,
e de igual número para os outros segmentos (totalizado),
seguindo o disposto no §2º Art. 7º deste Regimento.

§ 3º O número de participantes para a Etapa 2 – Conferência
- será de 156 delegados, sendo 78 usuários, 39 trabalhadores e
39 representantes do Gestor e Prestadores de Serviços; e de
10 de ouvintes e 10 de convidados.

§ 4º O candidato que pertença a mais de uma classe
representativa somente poderá se inscrever como
representante de um segmento, preferencialmente o que for
de maior representatividade.

§ 5º Os representantes de usuários deverão respeitar o
proposto nos artigos 68 a 71 cap. IV da Lei Complementar
791/95 – do Código Estadual de Saúde, pois casos contrários,
estarão produzindo um conflito de interesses.

§ 6º Os trabalhadores com função de chefia, comando ou
outra de confiança, estarão vetados de participar como
representantes de trabalhadores, conforme Resolução 333 de
04/11/2003, podendo participar como representantes do
segmento gestor.

§ 7º Os Delegados à Etapa 1 – Oficina, terão suas inscrições
feitas através da Unidade de Saúde da Localidade onde reside,
sendo preferencialmente os participantes dos Conselhos de
Saúde Local; e serão credenciados entre os dias 04 e 12 de
junho se 2007,

§ 8º Os Delegados à Etapa 2 – Conferência, serão eleitos
pelos seus pares, quando da realização da Etapa 1 – Oficina;
e não havendo consenso, pelo Pleno da Etapa 1 – Oficina, e
seu o credenciamento se dará no dia 14 de julho de 2007, na
solenidade de abertura da VIII CMSJ.

§ 9º Caso não se efetive a representação de algum segmento
em número de Delegados, as vagas não preenchidas poderão
ser preenchidas com representantes do mesmo segmento
retirados da Etapa 1 – Oficina subseqüente; e caso isso ocorra
no ultimo evento da Etapa 1 – Oficina, os Delegados Eleitos
do segmento que ficou incompleto, determinarão o critério da
complementação das vagas restantes.

CAPITULO V
DO CRONOGRAMA

SEÇÃO I
DAS OFICINAS

Art 9º A Etapa 1 – Oficina dos dias 23 e 30 de junho de 2007
realizar-se-ão no Complexo Educacional e Cultural Argos e
serão compostas das seguintes atividades:

a- Das 8:00 hs às 8:30 hs - Entrega de crachás e material;
b- Das 8:30 hs às 12:00 hs -  Composição da Mesa
expositora, Palestras e Fase de perguntas e respostas dos
participantes aos palestrantes;
c- Das 12:00 hs às 13:00 hs - Almoço;
d- Das 13:00 hs às 14:30 hs - Grupo de discussão temática;
e- Das 14:30 hs às 15:00 hs- Café
f- Das 15:00 hs às 15:30 hs - Filme do Ministério da
Saúde;
g- Das 15:30 hs às 16:00 hs - Plenária Final da Etapa 1 -
Oficina para leitura e homologação de Relatórios de
        Propostas;
h- Das 16:00 hs à 17:00 hs - Eleição dos Delegados para a
Etapa 2 – Conferência.

SEÇÃO II
DA CONFERÊNCIA

Art. 10º A Etapa 2 – Conferência será composta pelas
seguintes atividades:

Dia 13/07/2007 na Câmara Municipal de Jundiaí:
Das 19:00 hs às 19:30 hs - Credenciamento;
Das 19:30 hs às 21:00 hs - Sessão solene de Abertura;

Dia 14/07/2007 no Complexo Educacional e Cultural
Argos:

Das 8:00 hs às 8:30 hs – Assinatura da Lista de
Presença e Entrega de material;

Das 8:30 hs às 9:00 hs - Leitura e referendo do
Regimento Interno da VII CMSJ, aprovado pelo COMUS;

Das 9:00 hs às 10:00 hs - Palestra;
Das 10:00 hs às 12:00 hs  - Grupos de discussão

temática;
Das 12:00 hs às 13:00 hs - Almoço;
Das 13:00 hs às 15:00 hs - Plenária final da Etapa 2 -

Conferência apresentação, discussão e votação do
Relatório final e

Das 15:00 hs às 16:00 hs - Eleição dos Delegados à
Etapa Estadual.
       Às 17:00 hs - Encerramento.

§ 1º- A sessão solene de abertura será presidida pelo Prefeito
Municipal ou seu representante legal e será coordenada pelo
Presidente do COMUS, devendo ter por objetivo a exposição
do temário pela Secretaria Municipal de Saúde e pelo
Conferencista convidado.

SEÇÃO VII
DOS TRABALHOS

SEÇÃO I
MESA EXPOSITORA

Art. 12º A mesa expositora apresentará e debaterá o temário
na forma de mesa redonda com até três expositores e um
coordenador.

§ 1º Os Coordenadores das Mesas serão indicados pela Comissão
Organizadora;

§ 2º Os expositores serão escolhidos por sua experiência e
conhecimento na área de saúde;

§ 3º - Cada eixo temático exposto pelos palestrantes, nas
Oficinas, terá a duração de 30 minutos para cada exposição e
60 minutos (no total) para respostas às perguntas que vierem
a serem feitas pela plenária.

SECÃO II
GRUPO DE DISCUSSÃO TEMATICA

Art 13º Os grupos de discussão na Etapa 1 – Oficina tem como
objetivo o levantamento de propostas para a produção de
diretrizes das atividades em Saúde no Município e subsidiar as
dos níveis Estadual e Nacional, na Etapa 2 – Avaliação, discussão,
consolidação e Votação das propostas feita na etapa anterior.

§1º Os grupos serão organizados com relação ao numero de
participantes, convidados e observadores previamente pela
Comissão Organizadora e obedecerá a Resolução nº 333,2003
do CNS;

§ 2º A comissão organizadora constituirá comissões de redação,
contendo participantes de forma paritária, devendo previamente
determinar o nome do presidente, do relator geral e relator
adjunto;

§3º Os relatores adjuntos, serão responsáveis pelo andamento
dos grupos, devendo, entre outras obrigações:
a) auxiliar na formação dos grupos;
b) orientação dos trabalhos;
c) transcrição, quando das Oficinas e consolidação, quando da
Conferência, fiel dos relatórios dos grupos.

§ 4º O Relatório de Propostas será homologado pela Plenária
final da Etapa 1 – Oficina, cabendo nesta fase proposta de
modificação de redação, supressão total ou parcial do
proposto.

§ 5º O Relatório Final será lido e votado pelos grupos de
discussão temática na Etapa 2 – Conferência, por eixos
temáticos:
a- as propostas que obtiverem 70% (setenta por
cento) dos votos, em cada grupo de discussão deverão
constar do Relatório Final para homologação;
b. as propostas que obtiverem de 30% (trinta por cento) até
69% (sessenta e nove por cento) irão para votação na
Plenária Final e deverão ter a aprovação de, no mínimo, 50%
(cinqüenta por cento) dos votos mais um para compor o
Relatório Final; e

SEÇÃO III
PLENÁRIAS FINAIS

Art.14º A sessão plenária final da Etapa 1 – Oficina terá
caráter deliberativo, com as seguintes finalidades:

I - Avaliar, discutir e homologar o Relatório de
Propostas;

II - Eleger os Delegados para a Etapa 2 – Conferência.

Art.15º A sessão plenária final da Etapa 2 – Conferência terá
caráter deliberativo, com as seguintes finalidades:
I - Referendar a redação do relatório final da VIII CMSJ
II - Votar as moções;
III – Referendar o nome dos delegados eleitos para a Conferência
Estadual de Saúde.

Art. 16º Participarão das Plenárias Finais:
a- Os delegados com direito a voz e voto;
b- Os convidados e observadores com direito a voz.

 § 1º A comissão Organizadora destinará locais específicos de
permanência para os delegados, os convidados e observadores.

Art. 17º As Plenárias Finais terão mesas coordenadoras indicadas
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pela Comissão Organizadora.

Art 18º As votações dos Relatórios serão encaminhadas da
seguinte maneira:
a- Distribuição prévia do Relatório produzido na etapa
correspondente;
b- Leitura pela mesa e encaminhamento, na Etapa 1 com a
abertura das possíveis modificações; na Etapa 2 com votação
conforme Art.13º, § 5º alínea “b”, sem a admissão de novos
destaques;
c- Caso haja necessidade de esclarecimentos a mesa poderá
conceder a palavra aos delegados que não conseguiram chegar a
um consenso no grupo a proposta, cabendo a defesa e o
contraditório apenas a um delegado de cada posição por três
minutos;
d- Serão consideradas aprovadas as propostas e destaques
que obtiverem maioria simples dos delegados presentes.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Art. 20º A VIII Conferência Municipal de Saúde – CMSJ – será
considerada habilitada a aprovar propostas e a encaminhar
procedimento com quorum mínimo de 50% (cinqüenta por
cento) mais 1 (um) dos delegados credenciados, presentes em
Plenário.

Art. 21º - Aos participantes das plenárias é assegurado o direito
de levantamento de questões de ordem à mesa coordenadora,
sempre que julgarem não estar sendo cumprido qualquer aspecto
do regimento interno.

Parágrafo Único - Em regime de votação são vedados o
levantamento de questões de ordem.

Artigo 22º - Os casos omissos serão discutidos pela Comissão
Organizadora.

SECRETSECRETSECRETSECRETSECRETARIAARIAARIAARIAARIA DE CUL DE CUL DE CUL DE CUL DE CULTURATURATURATURATURA

FESTIVAL  DE  MÚSICA JUNDIAÍ CANTA ENCANTO/
2007

REGULAMENTO

A Prefeitura do Município de Jundiaí, por meio da Secretaria
Municipal de Cultura promoverá nos dias 06, 07, 08 e 09 de
setembro de 2007, no Complexo Educacional, Cultural e
Esportivo Comendador Antonio Carbonari (Parque da Uva), à
Av. Jundiaí, 1111, o Festival de Música Jundiaí Canta Encanto/
2007, em âmbito nacional.

I – OBJETIVOS

1 - O Festival de Música Jundiaí Canta Encanto visa a integração
cultural dos Estados do nosso País, bem como estimular e revelar
talentos na área musical, proporcionando intercâmbio cultural.

II - SELEÇÃO

1 - O Festival será realizado em duas fases: municipal e nacional

divididas em três etapas: pré-seleção, eliminatórias e final.

2 - Nas fases municipal e nacional, a pré-seleção será por meio
de gravação (fita K7 ou preferencialmente CD) a ser enviada
para a Secretaria Municipal de Cultura de Jundiaí.

2 – Para a fase municipal serão selecionados 15 (quinze)
composições de participantes da cidade de Jundiaí para se
apresentarem na eliminatória do dia 06 de setembro de 2007
com início às 20 horas, entre as quais serão classificadas 6 (seis)
composições para concorrerem na final nacional.

3 - Para a fase nacional serão selecionados 30 (trinta)
composições: 15 (quinze) para se apresentarem na eliminatória
do dia 07 de setembro de 2007 com início às 20 horas, entre as
quais serão escolhidas 6 (seis)  e 15 (quinze) para se apresentarem
na eliminatória do dia 08 de setembro de 2007 com início às 20
horas, entre as quais serão escolhidas 6 (seis) totalizando 12
(doze) composições de todo Brasil para concorrerem na final
nacional.

6 – A FASE FINAL DO FESTIVAL acontecerá no dia 09 de
setembro de 2007 com início às 18 horas e reunirá as 6 (seis)
músicas classificadas na eliminatória da fase municipal e as 12
(doze) músicas classificadas nas eliminatórias da fase nacional,
totalizando 18 (dezoito) concorrentes.

III – DAS INSCRIÇÕES

7 – As inscrições para o Festival  de Música Jundiaí Canta
Encanto 2007 serão efetuadas mediante preenchimento da ficha
de inscrição, no período de 12 de junho a 28 de julho de 2007,
para todos os interessados.

8 – As inscrições poderão ser efetuadas na Secretaria Municipal
de Cultura, à Rua Barão de Jundiaí, 868, centro, Jundiaí, São
Paulo, CEP: 13.201-775, no horário das 8h00 às 17h00, de
segunda a sexta-feira. Mais informações podem ser obtidas pelos
telefones: (11) 4521-6922 ou (11) 4521-6193 ou pelo e-mail
culturapmj@jundiai.sp.gov.br

9 – As inscrições pelo correio deverão ser enviadas por meio de
Sedex à Secretaria Municipal de Cultura no endereço citado no
parágrafo anterior postada até a data limite para o encerramento
das inscrições, no dia 28 de julho de 2007.

10 – Cada concorrente poderá inscrever apenas uma composição
com tempo máximo de 5 minutos de duração. O gênero é livre e
só serão aceitas composições com letra em PORTUGUÊS,
podendo ocorrer inserções de língua estrangeira desde que não
descaracterize a forma original.

11 – As inscrições serão gratuitas e material não será devolvido,
ficando o mesmo em poder da Secretaria Municipal de Cultura
para efeito de arquivo do Festival.

12 – Cada concorrente deverá entregar, junto com a ficha de
inscrição preenchida, 6 (seis) cópias da letra digitadas ou
datilografadas, constando apenas o título e a letra da música, na
íntegra, acompanhada da gravação da música em fita K7 ou
preferencialmente em CD. A boa qualidade da gravação será
fator condicionante para aprovação da música no Festival.

13 – Todos os concorrentes da cidade de Jundiaí (compositores,
intérpretes e músicos) deverão entregar anexo à ficha de inscrição,
comprovante de residência no município.

14 - As músicas selecionadas para o Festival de Música Jundiaí
Canta Encanto 2007 serão comunicadas por e-mail e telefone
até o dia 20 de agosto de 2007 e divulgadas no site
www.festivaisdobrasil.com

IV – DA COMISSÃO JULGADORA

15 – A Comissão Organizadora do Festival Jundiaí Canta
Encanto, designado pela Secretaria Municipal de Cultura,
nomeará o Corpo de Jurados para as etapas do Festival.

16 – Serão indicados jurados com comprovada experiência e
formação musical para as eliminatórias e final do Festival.

17 – O Corpo de Jurados poderá indicar quantas menções
honrosas considerar necessárias, tanto nas eliminatórias como
na final.

V – DO JULGAMENTO

18 – Serão avaliadas letra, música e interpretação.

19 – Cada jurado atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) para cada
categoria.

20 – As decisões do Corpo de Jurados serão soberanas.

VI – DAS PREMIAÇÕES

21 – O Festival  de Música Jundiaí Canta Encanto 2007, premiará
nesta edição:
1º lugar – R$7.500,00
2º lugar – R$4.500,00
3º lugar – R$2.500,00
MELHOR MÚSICA DE JUNDIAÌ – R$1.500,00
MELHOR LETRA – R$1.500,00
MELHOR INTÉRPRETE – R$1.500,00

22 – as premiações serão pagas, deduzido o imposto de renda
dos valores. (Lei Federal).

VII – DOS ENSAIOS

23 – Os participantes poderão realizar ensaios breves, para
conhecimento do equipamento de som e mapeamento, nos dias
em que farão a apresentação, com tempo limitado em 15 minutos
para cada concorrente e deverá ser agendado quando da
confirmação da participação da música no Festival.

24 – O horário para passagem de som será nas 13 às 18 horas
nos dias 06, 07 e 08 de setembro de 2007. No dia da final (09 de
setembro) não haverá passagem de som.

VIII - DAS APRESENTAÇÕES

25 – O Festival de Música Jundiaí Canta Encanto 2007 oferecerá
equipamento de som e luz profissionais, contando com
amplificadores de contrabaixo e guitarra, monitores e uma bateria
completa, sendo que os músicos se responsabilizam em trazer
pratos, caixa e pedais. Não será permitida a substituição da
bateria.

26 – Cada concorrente terá 5 minutos para iniciar a apresentação
(exceto em caso de problemas técnicos) após ser anunciado. O
participante deve fazer passagem de som para facilitar os
trabalhos dos técnicos e assistentes de palco.
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27 – Não será permitido afinar instrumentos no palco antes das
apresentações.

IX – DISPOSIÇÕES GERAIS

28 – As músicas deverão ser inéditas e originais. Entende-se por
inéditas aquelas composições que não tenham sido gravadas ou
divulgadas em CD comercial e por originais as que não contenham
plágio ou adaptações de obras de outros compositores.

29 – Músicas classificadas e premiadas em outros festivais
poderão concorrer, mesmo que gravadas em CD promocional da
instituição promotora do festival.

30 – Os participantes cedem os direitos para a confecção de um
CD promocional do Festival  de Música Jundiaí Canta Encanto
2007, para efeito de arquivo.

31 – Os participantes cedem os direitos de uso de imagem para
transmissão do Festival por redes de TV e para divulgação do
mesmo na mídia impressa.

32 – Não será permitida na apresentação a utilização de recursos
eletrônicos como: sons programados, playbacks e outros do
gênero.

33 – Os intérpretes poderão defender apenas uma canção.

34 – Os intérpretes menores de 18 anos deverão apresentar
autorização dos pais ou responsáveis, para se apresentarem no
Festival.

35 – A Comissão Organizadora reserva-se o direito de excluir do
Festival o participante que, sob qualquer pretexto, perturbar a
ordem ou desrespeitar qualquer item do presente Regulamento.

36 – Os concorrentes que não se apresentarem na data e horário
estipulados pela Comissão Organizadora, em qualquer etapa do
Festival, estarão automaticamente desclassificados.

37 – A Secretaria Municipal de Cultura oferecerá alojamento
para os classificados no Festival de Música Jundiaí Canta
Encanto 2007, exceto para os representantes de Jundiaí e região.
Os concorrentes que utilizarem o alojamento deverão trazer
roupa de cama, cobertor e travesseiro.

38 – A Secretaria Municipal de Cultura oferecerá grupo musical
de apoio (baterista, contrabaixista, guitarrista e tecladista) para
os participantes de outras cidades, desde que se faça o pedido
na ficha de inscrição. Nesta caso, os participantes deverão enviar
uma cópia da letra com cifra e partitura correspondente a cada
instrumento musical utilizado para a execução da música.

39 – Os casos omissos serão julgados pela Comissão
Organizadora do Festival.

Jundiaí, maio de 2007.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
Conselho Municipal de Cultura
Comissão Municipal de Música

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de ContratoExtrato de ContratoExtrato de ContratoExtrato de ContratoExtrato de Contrato
Convite-Obra nº 0005/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: WCA SERVIÇOS EMPRESARIAIS S/C LTDA
Contrato nº 062/2007, assinado em 31/05/2007, Processo DAE
nº 1138/2007
Objeto: Manutenção civil e conservação da ETA-A.
Prazo: 180 dias
Valor: R$ 42.900,00
Classificação dos recursos: conta contábil 5.1.1.1.1.1.2.1.5.06
– Serviços de Terceiros - PJ - CST e conta gerencial 8.3.2.1.01 -
Diretoria Operacional

Jundiaí, 11 de junho de 2.007.
Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Extrato de ContratoExtrato de ContratoExtrato de ContratoExtrato de ContratoExtrato de Contrato
Carta-Convite nº 0006/2007
Contratante: DAE S/A – ÁGUA E ESGOTO
Contratada: EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMENTO E
SERVIÇOS LTDA
Contrato nº 049/2007, assinado em 04/06/2007, Processo DAE
nº 447/2007
Objeto: Contratação de empresa especializada na operação de

ETA.
Prazo: 06 meses
Valor: R$ 54.887,88
Classificação dos recursos: conta contábil 5.1.1.1.1.1.2.1.5.06
– Serviços de Terceiros - PJ - CST e conta gerencial 8.3.2.5.02 -
ETA - Anhangabaú

Jundiaí, 08 de junho de 2007.
Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
Diretor Superintendente

DAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTODAE S/A - ÁGUA E ESGOTO
Convite-Obra nº 0006/2007
Homologação
O Diretor Superintendente da DAE S/A faz saber que, no
Convite-Obra nº 0006/2007, para Remanejamento do interceptor
de esgoto do Rio Jundiaí Mirim, foi proferida a seguinte decisão
pelo Diretor Presidente em 06/06/2007: “Homologo a
adjudicação da presente licitação à empresa A. FERNANDEZ
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pelo valor total
de R$ 147.218,27”.

Jundiaí, 11 de junho de 2007
Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente
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DAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

- - - - - TTTTTomada Preços nº 003/07. omada Preços nº 003/07. omada Preços nº 003/07. omada Preços nº 003/07. omada Preços nº 003/07. Edital de 11/6/07. OBJETOBJETOBJETOBJETOBJETO:O:O:O:O:
Contratação de empresa especializada em realização de análises
laboratoriais em cumprimento ao Decreto Estadual 8468, artigo
18 e 19 A (padrões de lançamento em corpos d’água receptores
e em redes coletores de esgoto). TIPO:TIPO:TIPO:TIPO:TIPO: menor preço.
ABERABERABERABERABERTURA:TURA:TURA:TURA:TURA: às 14:00 hs do dia 29/6/2007.

LOCALLOCALLOCALLOCALLOCAL P P P P PARAARAARAARAARA RETIRADA RETIRADA RETIRADA RETIRADA RETIRADA DO EDIT DO EDIT DO EDIT DO EDIT DO EDITAL:AL:AL:AL:AL: a partir de 13/6/
2007, na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11)
4589.1316, Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500 - Jundiaí/SP, de
2ª a 6ª feira, das 10:00 às 12:30 e das 13:30 às 15:00 horas.
PREÇO:PREÇO:PREÇO:PREÇO:PREÇO: R$ 13,00.

Jundiaí, 11 de junho de 2007.

Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente

DAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTODAE S/A – ÁGUA E ESGOTO

- - - - - TTTTTomada Preços nº 006/07. omada Preços nº 006/07. omada Preços nº 006/07. omada Preços nº 006/07. omada Preços nº 006/07. Edital de 23/5/07. OBJETOBJETOBJETOBJETOBJETO:O:O:O:O:
Aquisição de 50 (cinqüenta) toneladas de produtos à base de
ortopolifosfato para uso em sistemas de água potável. TIPO:TIPO:TIPO:TIPO:TIPO:
menor preço. ABERABERABERABERABERTURA:TURA:TURA:TURA:TURA: às 10:00 hs do dia 29/6/2007.

LOCALLOCALLOCALLOCALLOCAL P P P P PARAARAARAARAARA RETIRADA RETIRADA RETIRADA RETIRADA RETIRADA DO EDIT DO EDIT DO EDIT DO EDIT DO EDITAL:AL:AL:AL:AL: a partir de 13/6/
2007, na Seção de Compras e Licitações da DAE S/A, (11)
4589.1316, Rod. Vereador Geraldo Dias, 1500 - Jundiaí/SP, de
2ª a 6ª feira, das 10:00 às 12:30 e das 13:30 às 15:00 horas.
PREÇO:PREÇO:PREÇO:PREÇO:PREÇO: R$ 13,00.

Jundiaí, 11 de junho de 2007.

Eduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da SilvaEduardo Pereira da Silva
Diretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor SuperintendenteDiretor Superintendente

RESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPRESUMO DO DESPACHOACHOACHOACHOACHO
DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR EXECUTIVO DO CIAS

CONVITE CIAS 004/07         PROCESSO CIASCONVITE CIAS 004/07         PROCESSO CIASCONVITE CIAS 004/07         PROCESSO CIASCONVITE CIAS 004/07         PROCESSO CIASCONVITE CIAS 004/07         PROCESSO CIAS
034/07034/07034/07034/07034/07
              OBJET              OBJET              OBJET              OBJET              OBJETO: Execução de O: Execução de O: Execução de O: Execução de O: Execução de AS-BUILAS-BUILAS-BUILAS-BUILAS-BUILTTTTT da área da área da área da área da área
do do do do do AterroAterroAterroAterroAterro
                          Sanitário de Várzea Paulista.                          Sanitário de Várzea Paulista.                          Sanitário de Várzea Paulista.                          Sanitário de Várzea Paulista.                          Sanitário de Várzea Paulista.

Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o objeto da
presente licitação, por oferecer o menor preço dentre os 03
participantes e atender as exigências do Edital, à empresa:

    J.D. TOPOGRAFIA, PROJETOS E COMÉRCIO LTDA
                      Valor global: R$ 7.850,00

(Hélio Carletti Frigeri)(Hélio Carletti Frigeri)(Hélio Carletti Frigeri)(Hélio Carletti Frigeri)(Hélio Carletti Frigeri)
Diretor Executivo/CIAS

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAI- CIJUN

Em, 14/06/2007

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR. PRESIDENTE
DA COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAI - CIJun

Processo  nº 0092
Edital Carta Convite nº 007/2007

“Prestação de serviços em identificação, mapeamento e
redesenho de processos de forma integrada abrangendo
pessoas, processos e sistemas de informação para
atendimento a necessidades de clientes da Companhia de
Informática de Jundiaí - CIJUN

Homologo o processo de Compra Carta Convite nº 007/
07  à empresa  VANESSA MORÓZ PEREZ FLORES no
valor total de R$ 46.690.00 (quarenta e seis mil,
seiscentos e noventa reais)

Amauri Marquezi de Luca
Diretor Presidente

FUNDAÇÃO TELEVISÃO EDUCATIVA DE JUNDIAIÍ

PORTARIA Nº 006, DE 11 DE JUNHO DE 2007.

JOSÉ ANTONIO GALEGO, Superintendente da Fundação
Televisão Educativa de Jundiaí, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei Municipal nº 4959, de 27/01/97, e suas
alterações, regulamentada pelo Decreto nº 17.253, de 05/04/99,
e suas alterações ——————————————————
——————————————————

NOMEIA o Sr. VICTOR HAAR, portador do R.G. nº
40.454.737-0, para o cargo de Assessor Municipal III, em
comissão, símbolo CC-7.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

 (JOSÉ  (JOSÉ  (JOSÉ  (JOSÉ  (JOSÉ ANTANTANTANTANTONIO GALEGO)ONIO GALEGO)ONIO GALEGO)ONIO GALEGO)ONIO GALEGO)
                Superintendente

Publicada na Imprensa Oficial do Município e registrada na
Fundação Televisão Educativa de Jundiaí, no décimo primeiro
dia do mês de  junho de dois mil e sete.

 (NOELI MARETTI BRESCANCINI) (NOELI MARETTI BRESCANCINI) (NOELI MARETTI BRESCANCINI) (NOELI MARETTI BRESCANCINI) (NOELI MARETTI BRESCANCINI)
                 Conselheira

EDITEDITEDITEDITEDITALALALALAL Nº  19, DE  1 Nº  19, DE  1 Nº  19, DE  1 Nº  19, DE  1 Nº  19, DE  11 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 20071 DE JUNHO DE 2007

Prof. José Antonio Galego, Secretário Municipal de Educação e
Esportes da Prefeitura do Município de Jundiaí, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, ————

            FAZ SABER aos interessados a relação de candidatos
sorteados para o Curso de línguas estrangeiras INGLÊS,Curso de línguas estrangeiras INGLÊS,Curso de línguas estrangeiras INGLÊS,Curso de línguas estrangeiras INGLÊS,Curso de línguas estrangeiras INGLÊS,
bem como a lista de espera.
FAZ SABER, finalmente, que os candidatos sorteados deverão
efetuar suas matrículas junto ao Centro Municipal de Línguas,
impreterivelmente, no período de 18 a 29 de junhoperíodo de 18 a 29 de junhoperíodo de 18 a 29 de junhoperíodo de 18 a 29 de junhoperíodo de 18 a 29 de junho do
corrente ano, das 8 às 20 horas,das 8 às 20 horas,das 8 às 20 horas,das 8 às 20 horas,das 8 às 20 horas, munidos de uma foto 3 x 4
e  dos originais e fotocópias da carteira de identidade(R.G.),
comprovante de residência e histórico escolar. O não
comparecimento implicará no cancelamento da vaga.
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital
que será publicado na Imprensa Oficial do Município e afixado
no local de costume.

     Profa. Solange Maria Miguel   Profa. Solange Maria Miguel   Profa. Solange Maria Miguel   Profa. Solange Maria Miguel   Profa. Solange Maria Miguel Almeida SouzaAlmeida SouzaAlmeida SouzaAlmeida SouzaAlmeida Souza
                        Diretora de Apoio Administrativo

                      Prof. José     Prof. José     Prof. José     Prof. José     Prof. José Antonio GalegoAntonio GalegoAntonio GalegoAntonio GalegoAntonio Galego
            Secretário Municipal de Educação e Esportes
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DESPDESPDESPDESPDESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.ACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO SR.
DIRETOR  DA ESCOLA SUPERIOR DEDIRETOR  DA ESCOLA SUPERIOR DEDIRETOR  DA ESCOLA SUPERIOR DEDIRETOR  DA ESCOLA SUPERIOR DEDIRETOR  DA ESCOLA SUPERIOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICAEDUCAÇÃO FÍSICAEDUCAÇÃO FÍSICAEDUCAÇÃO FÍSICAEDUCAÇÃO FÍSICA DE JUNDIAÍ  PROF DE JUNDIAÍ  PROF DE JUNDIAÍ  PROF DE JUNDIAÍ  PROF DE JUNDIAÍ  PROF. DR.. DR.. DR.. DR.. DR.
FERNANDO BALBINO.FERNANDO BALBINO.FERNANDO BALBINO.FERNANDO BALBINO.FERNANDO BALBINO.

CONVITE: 006/2007 – De 10 de Maio de 2007CONVITE: 006/2007 – De 10 de Maio de 2007CONVITE: 006/2007 – De 10 de Maio de 2007CONVITE: 006/2007 – De 10 de Maio de 2007CONVITE: 006/2007 – De 10 de Maio de 2007.....

OBJETOBJETOBJETOBJETOBJETO: O: O: O: O: Aquisição de Equipamentos, SuprimentosAquisição de Equipamentos, SuprimentosAquisição de Equipamentos, SuprimentosAquisição de Equipamentos, SuprimentosAquisição de Equipamentos, Suprimentos
e Softwares de Informática.e Softwares de Informática.e Softwares de Informática.e Softwares de Informática.e Softwares de Informática.

HOMOLOGAÇÃO: Conforme consta nos autosHOMOLOGAÇÃO: Conforme consta nos autosHOMOLOGAÇÃO: Conforme consta nos autosHOMOLOGAÇÃO: Conforme consta nos autosHOMOLOGAÇÃO: Conforme consta nos autos
homologa o objeto do presente convite conforme sehomologa o objeto do presente convite conforme sehomologa o objeto do presente convite conforme sehomologa o objeto do presente convite conforme sehomologa o objeto do presente convite conforme se
segue: Itens 01,05, 07, 08, 08.1, 08.2, 12, 13, 17, 18,segue: Itens 01,05, 07, 08, 08.1, 08.2, 12, 13, 17, 18,segue: Itens 01,05, 07, 08, 08.1, 08.2, 12, 13, 17, 18,segue: Itens 01,05, 07, 08, 08.1, 08.2, 12, 13, 17, 18,segue: Itens 01,05, 07, 08, 08.1, 08.2, 12, 13, 17, 18,
19, 21, 22, 23 e 28 no valor total de R$ 27.469,00 (19, 21, 22, 23 e 28 no valor total de R$ 27.469,00 (19, 21, 22, 23 e 28 no valor total de R$ 27.469,00 (19, 21, 22, 23 e 28 no valor total de R$ 27.469,00 (19, 21, 22, 23 e 28 no valor total de R$ 27.469,00 (
vinte e sete mil  quatrocentos e sessenta e nove reais)vinte e sete mil  quatrocentos e sessenta e nove reais)vinte e sete mil  quatrocentos e sessenta e nove reais)vinte e sete mil  quatrocentos e sessenta e nove reais)vinte e sete mil  quatrocentos e sessenta e nove reais)
para a proponente R. O. Cremonesi Comércio depara a proponente R. O. Cremonesi Comércio depara a proponente R. O. Cremonesi Comércio depara a proponente R. O. Cremonesi Comércio depara a proponente R. O. Cremonesi Comércio de
Informática Ltda – EPP e os itens: 02, 04, 06, 09, 10,Informática Ltda – EPP e os itens: 02, 04, 06, 09, 10,Informática Ltda – EPP e os itens: 02, 04, 06, 09, 10,Informática Ltda – EPP e os itens: 02, 04, 06, 09, 10,Informática Ltda – EPP e os itens: 02, 04, 06, 09, 10,
11, 14, 15, 16, 20, 24, 25 e 27 no valor total de11, 14, 15, 16, 20, 24, 25 e 27 no valor total de11, 14, 15, 16, 20, 24, 25 e 27 no valor total de11, 14, 15, 16, 20, 24, 25 e 27 no valor total de11, 14, 15, 16, 20, 24, 25 e 27 no valor total de

R$7.241,55 (sete mil duzentos e quarenta e um reaisR$7.241,55 (sete mil duzentos e quarenta e um reaisR$7.241,55 (sete mil duzentos e quarenta e um reaisR$7.241,55 (sete mil duzentos e quarenta e um reaisR$7.241,55 (sete mil duzentos e quarenta e um reais
e cinquenta e cinco centavos) para a proponentee cinquenta e cinco centavos) para a proponentee cinquenta e cinco centavos) para a proponentee cinquenta e cinco centavos) para a proponentee cinquenta e cinco centavos) para a proponente
Procomp Produtos e Serviços de Informática Ltda.,Procomp Produtos e Serviços de Informática Ltda.,Procomp Produtos e Serviços de Informática Ltda.,Procomp Produtos e Serviços de Informática Ltda.,Procomp Produtos e Serviços de Informática Ltda.,
pelo menor preço e por atenderem as exigências dapelo menor preço e por atenderem as exigências dapelo menor preço e por atenderem as exigências dapelo menor preço e por atenderem as exigências dapelo menor preço e por atenderem as exigências da
carta convite.carta convite.carta convite.carta convite.carta convite.

Jundiaí, 12 de Junho de 2007.

Prof. DrProf. DrProf. DrProf. DrProf. Dr. Fernando Balbino. Fernando Balbino. Fernando Balbino. Fernando Balbino. Fernando Balbino
Di re to rDi re to rDi re to rDi re to rDi re to r



12 DE JUNHO DE 2007  IMPRENSA OFICIAL PÁGINA 17

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOS  DE  CONTRAOS  DE  CONTRAOS  DE  CONTRAOS  DE  CONTRAOS  DE  CONTRATTTTTOS E  OS E  OS E  OS E  OS E  ADITIVOSADITIVOSADITIVOSADITIVOSADITIVOS

CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO N° 27/07O N° 27/07O N° 27/07O N° 27/07O N° 27/07 - CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTANTEANTEANTEANTEANTE:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -----
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTADAADAADAADAADA:      COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
- OBJETOOBJETOOBJETOOBJETOOBJETO:   Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
- VVVVVALOR ALOR ALOR ALOR ALOR TTTTTOTOTOTOTOTALALALALAL:                       R$   41.383,20 -  PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO:
N° 00679-4/07 - ASSINAASSINAASSINAASSINAASSINATURATURATURATURATURA:  23 de  maio  de 2007 -
PRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIA:  12(doze) meses
MODALIDADEMODALIDADEMODALIDADEMODALIDADEMODALIDADE: Convite    n.º 17/07 - PROPONENTESPROPONENTESPROPONENTESPROPONENTESPROPONENTES:
03.

                   Diretoria  Administrativa  e  Financeira

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTOS  DE  CONTRAOS  DE  CONTRAOS  DE  CONTRAOS  DE  CONTRAOS  DE  CONTRATTTTTOS E  OS E  OS E  OS E  OS E  ADITIVOSADITIVOSADITIVOSADITIVOSADITIVOS

CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO N° 28/07O N° 28/07O N° 28/07O N° 28/07O N° 28/07 - CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTANTEANTEANTEANTEANTE:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -----
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTADAADAADAADAADA:      BIGOTTI ENTREPOSTO DE
CARNES E DERIVADOS LTDA OBJETOBJETOBJETOBJETOBJETOOOOO:   Fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios   VVVVVALOR ALOR ALOR ALOR ALOR TTTTTOTOTOTOTOTALALALALAL:  R$
11.160,00 -  PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO:   N° 00679-4/07  ASSINAASSINAASSINAASSINAASSINATURATURATURATURATURA:
23 de  maio  de 2007 - PRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIA:  12(doze)
meses - MODALIDADEMODALIDADEMODALIDADEMODALIDADEMODALIDADE: Convite                  n.º 17/07  -
PROPONENTESPROPONENTESPROPONENTESPROPONENTESPROPONENTES: 03.

                   Diretoria  Administrativa  e  Financeira

CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO N° 29/07O N° 29/07O N° 29/07O N° 29/07O N° 29/07 - CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTANTEANTEANTEANTEANTE:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -----
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTADAADAADAADAADA:      COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA
- OBJETOOBJETOOBJETOOBJETOOBJETO:   Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios
(macarrão) - VVVVVALOR ALOR ALOR ALOR ALOR TTTTTOTOTOTOTOTALALALALAL:  R$   27.334,80 -  PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO:
N° 00680-2/07 - ASSINAASSINAASSINAASSINAASSINATURATURATURATURATURA:  23 de  maio  de 2007 -
PRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIAPRAZO DE  VIGENCIA:  12(doze) meses
MODALIDADEMODALIDADEMODALIDADEMODALIDADEMODALIDADE: Convite    n.º 18/07 - PROPONENTESPROPONENTESPROPONENTESPROPONENTESPROPONENTES:
01.

                   Diretoria  Administrativa  e  Financeira

CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO N° 30/07O N° 30/07O N° 30/07O N° 30/07O N° 30/07 - CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTANTEANTEANTEANTEANTE:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS -----
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTADAADAADAADAADA:      ELIANE CRISTINA MAZZETI - ME
- OBJETOOBJETOOBJETOOBJETOOBJETO:   Fornecimento de placas de sepultamento -
VVVVVALOR ALOR ALOR ALOR ALOR TTTTTOTOTOTOTOTALALALALAL:  R$  29.000,00  PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO:   N° 00759-
4/07 - ASSINAASSINAASSINAASSINAASSINATURATURATURATURATURA:  25 de  maio  de 2007 - PRAZO DEPRAZO DEPRAZO DEPRAZO DEPRAZO DE
VIGENCIAVIGENCIAVIGENCIAVIGENCIAVIGENCIA:  12(doze) meses  MODALIDADEMODALIDADEMODALIDADEMODALIDADEMODALIDADE: Convite
n.º 19/07 - PROPONENTESPROPONENTESPROPONENTESPROPONENTESPROPONENTES: 03.

                   Diretoria  Administrativa  e  Financeira

   FUNDAÇÃO MUNICIP   FUNDAÇÃO MUNICIP   FUNDAÇÃO MUNICIP   FUNDAÇÃO MUNICIP   FUNDAÇÃO MUNICIPALALALALAL DE  DE  DE  DE  DE AÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIALAÇÃO SOCIAL - - - - -
F U M A SF U M A SF U M A SF U M A SF U M A S

EDITEDITEDITEDITEDITALALALALAL  DE  CONCORRENCIA  DE  CONCORRENCIA  DE  CONCORRENCIA  DE  CONCORRENCIA  DE  CONCORRENCIA N.º  05/07 - N.º  05/07 - N.º  05/07 - N.º  05/07 - N.º  05/07 -
ÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃOÓRGÃO: Fundação  Municipal  de  Ação  Social   – FUMAS

- OBJETOBJETOBJETOBJETOBJETOOOOO:  Alienação de imóvel com 47.418,27 m2, com o
objetivo de construção de empreendimento habitacional com
recursos da Caixa Econômica Federal – PAR - VISITVISITVISITVISITVISITAS: AS: AS: AS: AS: 05/
07/07 e 16/07/07  às 10:00 - VVVVVALOR  MINIMOALOR  MINIMOALOR  MINIMOALOR  MINIMOALOR  MINIMO: R$
569.019,24  - VVVVVALOR DAALOR DAALOR DAALOR DAALOR DA CAUÇÃO CAUÇÃO CAUÇÃO CAUÇÃO CAUÇÃO:  R$ 28.450,96
PRAZO PPRAZO PPRAZO PPRAZO PPRAZO PARAARAARAARAARA CAUÇÃO CAUÇÃO CAUÇÃO CAUÇÃO CAUÇÃO: 17/07/2007  até às 16h00 -
LOCALLOCALLOCALLOCALLOCAL P P P P PARAARAARAARAARA RETIRADA RETIRADA RETIRADA RETIRADA RETIRADA DO EDIT DO EDIT DO EDIT DO EDIT DO EDITALALALALAL E E E E E
DEPOSITDEPOSITDEPOSITDEPOSITDEPOSITO DAO DAO DAO DAO DA CAUÇÃO :  CAUÇÃO :  CAUÇÃO :  CAUÇÃO :  CAUÇÃO : FUMAS, à Av. União dos
Ferroviários n° 2.222  Centro  Jundiaí/SP  de 2° à 6° feira, das
08h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00 -  VVVVVALOR DOALOR DOALOR DOALOR DOALOR DO
EDITEDITEDITEDITEDITAL: AL: AL: AL: AL: R$ 30,00 ( trinta  reais)  - ENCERRAMENTENCERRAMENTENCERRAMENTENCERRAMENTENCERRAMENTO:O:O:O:O:
20 de julho de 2007 às 13:30 -  ABERABERABERABERABERTURATURATURATURATURA: : : : : às 14:00 do
mesmo dia  INFORMAÇÕESINFORMAÇÕESINFORMAÇÕESINFORMAÇÕESINFORMAÇÕES:   Fone: (11) 4521.1722  ramal
222 ou 225 ou www.jundiai.sp.gov.br/fumas.

               MARCO    MARCO    MARCO    MARCO    MARCO ANTANTANTANTANTONIO BLUMER RODRIGUESONIO BLUMER RODRIGUESONIO BLUMER RODRIGUESONIO BLUMER RODRIGUESONIO BLUMER RODRIGUES
                              Presidente da C.H.J.L.

EXTRAVIO
Manuel Rodrigues de Jesus –ME, inscrita no CNPJ nº
68.203.520/0001-35 e Inscrição Estadual sob nº 407.176.153.116
estabelecida à Rua Fernando de Noronha, nº 540, Vila Didi, na
cidade de Jundiaí, CEP. 13.203-210, estado de São Paulo, vem
comunicar que extraviou em local incerto e não sabido as Notas
Fiscais modelo 2, Serie D-1 do nº 0001.651 a 002.000,  utilizadas,
Livro de Registro de Entrada, modelo 2 A referente ao ano de
2.001, 2.002 e 2.003, Livro de Registro de Inventario modelo 7
referente ao ano de 2.001 e 2.003.

Extravio
Declaro para os devidos fins que a empresa BERNHARD
SIMON DOST RESTAURANTE ME inscrito com CNPJ nº
07.630.960/0001-84 e Inscrição Estadual: 407.433.476.119,
extraviou o talão de nota fiscal Modelo 1 nº 000.001 a 000.050.

COMUNICADO DE EXTRAVIO
A Empresa PDL Comércio e Serviços em Equipamentos Eletro
Mecânicos e Bombas Ltda, sita à Av. Dr. Gumercindo Soares de
Camargo, 43 – Jardim do Lago, em Jundiaí – S.P, inscrita no
CNPJ (MF) nº 04.852.635/0001-78 e Insc. Estadual nº
407.395.538.111, comunica à praça, o extravio em local incerto
e desconhecido, as notas fiscais modelo 1 conjugado com
prestação de serviço da 2ª via da nota fiscal 2075 de 03/05/
2006, e da 3ª via da nota fiscal 2807 de 24/04/2007, ambas
escrituradas.

A empresa Roberto Botelho Feijó Me, inscr. Est.
400.061.909.118, CNPJ 96.397.963/0001-40, situada a Av.
Donatelo, nr 3063, Vila Nova Trieste, Jarinu/SP, Cep: 13.240-
000, vem através desta comunicar o Extravio dos seguintes
documentos fiscais:
Talões de Notas Fiscais Modelo D-1 de n. 0001 a 0500
Talões de Notas Fiscais Modelo 1 de n. 0001 a 0100
Livro de Registro de Entradas Modelo 1 n. 01

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRAVIO DE VIO DE VIO DE VIO DE VIO DE TTTTTALÕES DE NOTALÕES DE NOTALÕES DE NOTALÕES DE NOTALÕES DE NOTAS FISCAIS - SBSAS FISCAIS - SBSAS FISCAIS - SBSAS FISCAIS - SBSAS FISCAIS - SBS
COMÉRCIO DE COMÉRCIO DE COMÉRCIO DE COMÉRCIO DE COMÉRCIO DE ALIMENTALIMENTALIMENTALIMENTALIMENTOSOSOSOSOS

SBS COMÉRCIO DE SBS COMÉRCIO DE SBS COMÉRCIO DE SBS COMÉRCIO DE SBS COMÉRCIO DE ALIMENTALIMENTALIMENTALIMENTALIMENTOS LOS LOS LOS LOS LTDATDATDATDATDA – ME, – ME, – ME, – ME, – ME,
CNPJ 05.682.415/0001-06 e Inscrição EstadualCNPJ 05.682.415/0001-06 e Inscrição EstadualCNPJ 05.682.415/0001-06 e Inscrição EstadualCNPJ 05.682.415/0001-06 e Inscrição EstadualCNPJ 05.682.415/0001-06 e Inscrição Estadual
407.410.059.1407.410.059.1407.410.059.1407.410.059.1407.410.059.115, com sede na 15, com sede na 15, com sede na 15, com sede na 15, com sede na AAAAAvvvvv. Frederico Ozanan,. Frederico Ozanan,. Frederico Ozanan,. Frederico Ozanan,. Frederico Ozanan,
nº 6000 – loja 2004 – Bairro Ponte São João, Jundiaí/nº 6000 – loja 2004 – Bairro Ponte São João, Jundiaí/nº 6000 – loja 2004 – Bairro Ponte São João, Jundiaí/nº 6000 – loja 2004 – Bairro Ponte São João, Jundiaí/nº 6000 – loja 2004 – Bairro Ponte São João, Jundiaí/
SPSPSPSPSP, Cep: 13.214-000, declara que os talões de notas, Cep: 13.214-000, declara que os talões de notas, Cep: 13.214-000, declara que os talões de notas, Cep: 13.214-000, declara que os talões de notas, Cep: 13.214-000, declara que os talões de notas
fiscais Modelo D1 de n° 000.101 à 000.200, 000.601fiscais Modelo D1 de n° 000.101 à 000.200, 000.601fiscais Modelo D1 de n° 000.101 à 000.200, 000.601fiscais Modelo D1 de n° 000.101 à 000.200, 000.601fiscais Modelo D1 de n° 000.101 à 000.200, 000.601
à 001.250, sendo as notas de 000.835 à 000.850 e deà 001.250, sendo as notas de 000.835 à 000.850 e deà 001.250, sendo as notas de 000.835 à 000.850 e deà 001.250, sendo as notas de 000.835 à 000.850 e deà 001.250, sendo as notas de 000.835 à 000.850 e de
001.204 à 001.250 em branco, e Modelo 1 de 000.001001.204 à 001.250 em branco, e Modelo 1 de 000.001001.204 à 001.250 em branco, e Modelo 1 de 000.001001.204 à 001.250 em branco, e Modelo 1 de 000.001001.204 à 001.250 em branco, e Modelo 1 de 000.001
à 000.100 todas em branco, foram extraviados.à 000.100 todas em branco, foram extraviados.à 000.100 todas em branco, foram extraviados.à 000.100 todas em branco, foram extraviados.à 000.100 todas em branco, foram extraviados.

COMUNICAÇÃO DE EXTRACOMUNICAÇÃO DE EXTRACOMUNICAÇÃO DE EXTRACOMUNICAÇÃO DE EXTRACOMUNICAÇÃO DE EXTRAVIOVIOVIOVIOVIO

1. A empresa “ VALTER PAES DA SILVA-ME” ,
inscrita no CNPJ: 03.469.636/0001-75 e inscrição estadual
407.240.701.117-ME, comunica o extravio dos talões de notas
fiscais série D1 dos nº 101 ao 500 em branco e dos talões
MODELO 1 dos nº 001 ao 100, sendo que dos nºs 001 ao 063
estavam utilizados e dos nºs 064 ao 100 em branco.

2. A empresa “ M. A. A. DA SOLIDADE ME”,inscrita
no CNPJ: 05.600.517/0001-35 e inscrição estadual
421.074.016.111, comunica o extravio das notas fiscais série
D1 nº 001,  nºs 051 á 060 e dos  nºs 201 á 206 utilizadas.

3. A empresa “ J.L CORREIAS E EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA ME” , inscrita no
CNPJ: 07.418.904/0001-80 e inscrição estadual
421.075.927.115, comunica o extravio das notas fiscais mod. 1
dos nºs 001 ao 009 utilizadas.

4. A empresa “ FRANÇA FAVERO PRODUTOS
ORTOPÉDICOS LTDA – EPP, inscrita no CNPJ: 05.596.813/
0001-00 e inscrição estadual 407.407.011.115, comunica o
extravio dos talões de notas ficais série D1 dos nºs 0001 ao 1000
sendo que dos nºs 0001 ao 0536 estavam utilizados e dos nº
0537 ao 1000 em branco e dos talões MOD 1 dos nºs 0051 ao
0150  em branco.
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TERMO DE RATERMO DE RATERMO DE RATERMO DE RATERMO DE RATIFICAÇÃO – PROCESSO NºTIFICAÇÃO – PROCESSO NºTIFICAÇÃO – PROCESSO NºTIFICAÇÃO – PROCESSO NºTIFICAÇÃO – PROCESSO Nº
48.87548.87548.87548.87548.875

(Art. 26,”caput”, Lei Federal nº 8.666/93)

Esta presidência, tendo sido comunicada no prazo legal
da ocorrência da assinatura do contrato nº 183, levada a efeito
por força da determinação de fls. 2 e 91, em conformidade com
o que dispõe o artigo 26 “caput” da Lei Federal nº 8.666/93,
RATIFICA na íntegra os atos geradores da contratação objeto
do processo nº 48.875, desta Câmara Municipal.

Deverá a Diretoria Administrativa do Legislativo,
providenciar a publicação deste Termo de Ratificação e do extrato
do contrato firmado na Imprensa Oficial do Município, como
condição de eficácia do ato.

CUMPRA-SECUMPRA-SECUMPRA-SECUMPRA-SECUMPRA-SE.
Jundiaí, 30 de maio de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DO CONTRAO DO CONTRAO DO CONTRAO DO CONTRAO DO CONTRATTTTTO Nº 183O Nº 183O Nº 183O Nº 183O Nº 183

Contrato nº 183, assinado em 24/05/07;
Processo nº 48.875;
Modalidade: art. 24, VIII, da Lei Federal nº 8.666/93;
Contratante: Câmara Municipal de Jundiaí;
Contratada: Cijun Companhia de Informática de Jundiaí
Ltda.;
Objeto: Implantação de sistema integrado de informações
municipais – SIIM e Compra Aberta;
Valor total: R$ 48.800,00 (quarenta e oito mil e oitocentos
reais);
Prazo de vigência: 12 (doze) meses;

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processada regularmente a Avaliação de Desempenho de Estágio
Probatório, inexistindo quaisquer pendências, conforme a
DELIBERAÇÃO da Comissão de Avaliação de Estágio
Probatório, de 06 de junho de 2007, HOMOLOGO HOMOLOGO HOMOLOGO HOMOLOGO HOMOLOGO o presente
processo para tornar estável o servidor ISMAEL NUNESISMAEL NUNESISMAEL NUNESISMAEL NUNESISMAEL NUNES
DE OLIVEIRADE OLIVEIRADE OLIVEIRADE OLIVEIRADE OLIVEIRA.
Publique-se e afixe-se no local de costume.
Jundiaí, 06 de junho de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processada regularmente a Avaliação de Desempenho de Estágio
Probatório, inexistindo quaisquer pendências, conforme a
DELIBERAÇÃO da Comissão de Avaliação de Estágio
Probatório, de 06 de junho de 2007, HOMOLOGO HOMOLOGO HOMOLOGO HOMOLOGO HOMOLOGO o presente
processo para tornar estável o servidor GERSONIEL DEGERSONIEL DEGERSONIEL DEGERSONIEL DEGERSONIEL DE
JESUS REISJESUS REISJESUS REISJESUS REISJESUS REIS.
Publique-se e afixe-se no local de costume.
Jundiaí, 06 de junho de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃOTERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processada regularmente a Avaliação de Desempenho de Estágio Probatório, inexistindo quaisquer pendências,
conforme a DELIBERAÇÃO da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório, de 06 de junho de 2007,
HOMOLOGO HOMOLOGO HOMOLOGO HOMOLOGO HOMOLOGO o presente processo para tornar estável o servidor LUIZ CARLOS REYNALDOLUIZ CARLOS REYNALDOLUIZ CARLOS REYNALDOLUIZ CARLOS REYNALDOLUIZ CARLOS REYNALDO.
Publique-se e afixe-se no local de costume.
Jundiaí, 06 de junho de 2007.

LUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADOLUIZ FERNANDO MACHADO
Presidente
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